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PORTARIA 1905/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ZILDA MARTA DA SILVA
ROCHA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Arf. 34, § 4"da Lei u°.
b) 0 atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 24 de outubro de 2024, I/2 (meio) período
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora ZILDA MARIA DA

SILVA ROCHA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.742.774-6 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 918.875.009-44, residente e domiciliado nesta Cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, no cargo de TÉCNICA DE
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°. 062/2002 de 08 de março de 2002, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de outubro
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de outubro de 2024.

SÉRGIC) LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:C42367E3 Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:20A5F6DCGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 1902/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 1904/2024CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA DANIELA

BORTONl MONTOVANI. F. DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DR

DOENÇA A SERVIDORA JANDIRA DE SOUZA
ROSA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo e-554/2024. SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, FÉRIAS a Servidora DANIELA BORTONl

MONTOVANI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 10.726.712-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n“.
078.589.539-66, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - SANBRA. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde,

férias de 15 (quinze) dias referente ao período aquisitivo de
06/03/2023 à 05/03/2024, a contar de 04/11/2024 à 18/11/2024.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 23 de setembro de 2024  a 24 de setembro de
2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA a Servidora JANDIRA DE SOUZA ROSA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.377.403-2 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 663.255.369-91, residente e
domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada através

da Portaria n°. 042/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de outubro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de outubro de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:9E7613B0

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1903/2024

Iporã-(PR), 30 de outubro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR VINÍCIUS DA SILVA
DESTRO. E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identifícador:F59F7234
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1905/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ZILDA MARIA DA
SILVA ROCHA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

I - Conceder, a partir de 24 de outubro de 2024 a 25 de outubro de
2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA, ao Servidor VINÍCIUS DA SILVA DESTRO, brasileiro,
solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.385.548-5 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 082.497.449-26, residente e
domiciliado na cidade e comarca de Pérola, Estado do Paraná,

servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS. nomeado
através da Portaria n°. 984/2023 de 22 de maio de 2023, lotado na
Secretaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 24 de outubro de 2024, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora

ZILDA MARIA PA SILVA ROCHA, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 4.742.774-6 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n“ 918.875.009-44, residente e domiciliado nesta Cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal,
no cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, nomeada através da
Portaria n°. 062/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de outubro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 30 de outubro de 2024. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de outubro de
2024.
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nomeada através da Portaria n°. 739/2014 de 30 de setembro de 2014,

lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de outubro de
2024.Iporâ-(PR), 30 de outubro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:A868C9E7 Iporã-(PR), 30 de outubro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1906/2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:7FD0C45C

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ALINE TAINA CRUZ.
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1908/2024SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO
PEREIRA CAMPOS. F. DÁ OUTRAS

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, no dia 23 de outubro de 2024, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ALINE TAINA CRUZ, brasileira, divorciada, portadora da Cédula
de Identidade RG n®. 13.691.504-5 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n°. 101.614.859-36, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca

de Iporâ, Estado do Paraná, no Cargo de PROFESSOR, nomeada
através da Portaria n®. 158/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na

Secretaria Municipal Educação e Cultura.

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I ~ Conceder, no dia 23 de outubro de 2024, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora

DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG sob n°. 4.101.788-0- SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 020.406.849-56, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporâ - Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 276/2013 de 10 de

maio de 2013, lotada na Secretaria de Assistência  à Saúde.

Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de outubro deII
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 30 de outubro de 2024.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de outubro de
2024.SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:6F22F7B0

Iporâ-(PR), 30 de outubro de 2024.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1907/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA GISLEIA SOUZA DE
MACEDO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:922E7039

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1909/2024

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ROBERTA COSTA DE
SOUZA ANDRADE. E DÁ OUTRASRESOLVE:
PROVIDÊNCIAS.

I - Conceder, no dia 25 de outubro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

GISLEIA SOUZA DE MACEDO, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 11.108.352-5 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 076.990.259-62, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:
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